
RESOLUÇÃO N° 186/98-CONSUNIUEMA

Julga improcedente recurso e mantém a decisão

constante da Resolução 0 32197-CEPEIUEMA..

O REITOR DA UNWERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, na qualidade de

Presidente do Conselho Universitário-CONSUN, tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA,

em seu art. 58, inciso Vifi e,

considerando o prescrito na Resolução n° 109/94-CONSUNIUEMA,

considerando o que decidiu este Conselho em reunião, nesa

RESOLVE:

Art. l’ - Julgar improcedente o recurso interposto pelo candidatoJean Norberto Coelho

através do processo n° 2953/97 e manter a Resolução n° 032197-CEPE/IJEMA, que homologa a

deliberação da Assembléia do Departamento de Direito, Economia e Contabilidade do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas, referente ao Concurso Publico para Ingresso na Carreira do Magisterio
Superior, na disciplina Direito Comercial, objeto do Edital no 028/97-PROGAEIIJEMA.

Art 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
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